
Ata da Sessão Ordinária de Congregação da 
Escola de Química, realizada em 05/09/95. 

Aos cinco dias do mês de setembro de mil novecentos e noventa e cinco, às doze horas, na Sala 
E-205, realizou-se a Sessão Ordinária de Congregação da Escola de Química da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, com a presença da Sra. Diretora, Prof1 Adelaide Maria de Souza 
Antunes, do Vice-Diretor, Prof. Nei Pereira Jr., dos professores: Martin Schmal, Luiz Eduardo 
M. Taddei, Jo Dweck, Belkis Valdman, Eliana M. Alhadeff, Angela M. Veltri Pacheco, Maria 
Antonieta Peixoto Gimenes, Ricardo Pires Peçanha, Pedro Antonio P. Vieira, Claudia 
Awerianow, Affonso Silva Telles, Peter R. Seidl, Cheila Mothé, Fernando Luiz Pelegrini 
Pessoa , Glaucia Lessa H. de Souza, do representante dos alunos de pós-graduação, Daniel 
Pomeroy e dos representantes do corpo discente de graduação, os alunos Aline Barreiros, Luiz 
Renato de S. Freire e Vanessa Trindade Campos da Silva. I - EXPEDIENTE: A Prof1 Adelaide 
começou explicando que a Congregação mudou para hoje porque foi chamada·pelo Reitor para 
uma reunião no dia marcado da congregação, e também coincidiu com a 62ª semana da EQ e 
também porque o Instituto de Química tinha uma Congregação marcada para hoje . - II -
Ordem do dia: Item a) Acordo sobre o Curso de Química Industrial assinado em 25/08/95. 
Relator: Diretora da Escola de Química. "Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 1995 
reuniu-se, com a presença dos professores Adolpho Polillo, Nelson Maculan Filho, Marco 
Antonio França Faria, Nei Pereira Junior, Adelaide Antunes, Alexandre Cardoso, Roberto 
Marchiori e Cláudio Barúna, David Tabak presidida pelo primeiro, a comissão especial criada 
pelo Reitor em sessão do Conselho de 24/08/95 para sugerir providências relativas ao Curso de K· 
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Química Industrial reativado por resolução do CEG. Ouvidas ponderações dos representantes 
da Escola de Química, do Instituto de Química, dos Decanos do CT e do CCMN e dos ex
Reitores, foram aprovadas as seguintes sugestões: 1) Criação de um Conselho de Curso com 
representação paritária das unidades supracitadas; 2) Assegurar o direito aos alunos do IQ do 
Curso de Química fazerem adaptações para se graduarem também no Curso de Química 
Industrial." Colocado em discussão o acordo firmado sobre o assunto Química Industral, em 
Reunião especial na Reitoria, com os membros participantes citados e assinados, no documento 
lido pela Sra. Diretora, foram levantados pelos presentes questões relativas à composição do 
Conselho de Curso citado no acordo, e a preocupação da implementação e execução do curso a 
partir de março de 96, independentemente do prazo dos trabalhos da referida Comissão do 
Conselho de Curso. Destacou-se também, a importância de um trabalho conjunto e 
cooperativo para não prejudicar a qualidade do Curso de Química Industrial reativado. Após 
alguns esclarecimentos confirmados sobre as inscrições e Edital Vestibular UFRJ, o assunto foi 
votado e aprovado por unanimidade pelos membros da Congregação. Item b) Ementa de 
Disciplna Eletiva EQ0-084. Relator: Chefe do DEB. "Trata-se de aprovar a alteração da 
ementa da disciplina EQ0-084 - Tecnologia Orgânica Avançada . Foram excluídos tópicos 
referentes a eletroquímica e Tendências Tecnológicas, que já são abordadas em outras 
disciplinas do Departamento de Processos Orgânicos e incluídos tópicos referentes à 
Tecnologia de Processos Catalíticos e Análise Instrumental. Tendo em vista que a alteração foi 
aprovada pelo Corpo Deliberativo do Departamento de Processos Orgânicos em 11/08/95 e que 
os tópicos incluídos são relevantes para a formação do profissional da Química, sou de parecer 
favorável à alteração." Colocado em discussão e a seguir em votação. Aprovado por 
unanimidade. Item e) Afastamento do País. Prof Adelaide Maria de Souza Antunes. Relator: 
Prof. Titular Belkis Valdman "Encaminhamos, neste processo, o pedido de afastamento do 
país da Prof Adelaide Maria de Souza Antunes, Diretora desta Escola, para participar, como 
convidada e apresentadora, no 1 º Congresso Salvadorenho de Engenharia Química e Líderes de 
Indústrias, no período de 15 à 17 de novembro de 1995 com um trabalho que ressalta a 
"Capacitação Tecnológica na Indústria Química Brasileira", com resumo em anexo. 
Destacando a importância desta participação, somos plenamente favoráveis ao afastamento e 
parabenizamos a Prof Adelaide pelo trabalho e por mais esta oportunidade de divulgação do 
nome da Escola de Química à nível internacional e latino americano. "Colocado em discussão e 
a seguir em votação. Aprovado por unanimidade.Item d) Afastamento do País. Prof 
Adelaide Maria de Souza Antunes. Relator: Prof. Titular Affonso Silva Telles. "Trata-se de 
pedido de afastamento do país da Sra. Diretora , para atender ao convite da Universidade 
Católica de Valparaíso, para participar da reunião constitutiva da "Rede Alpha" de 
Biotecnologia Industrial EURAM. Os custos da viagem estarão cobertos pela Rede Alpha. A 
participação brasileira no estabelecimento desta rede de informações tecnológicas é de grande 
importância, razão pela qual sou plenamente favorável à aprovação deste pedido de 
afastamento." Colocado em discussão a seguir em votação. Aprovado por unanimidade. Item 
e) Ano Sabático do Prof. Martin Schmal. Relator: Prof. Titular Peter Seidl. "O Prof. Schmal 
tem uma ótima produção científica e apresenta todas as condições para apróveitar o tempo 
junto ao Prof. Vannice para aprofundar suas linhas de pesquisa. Sou favorável ao pleito." 
Colocado em discussão e a segur em votação. Aprovado por unanimidade. Item t) 
Afastamento do País - Prof Cheila Gonçalves Mothé. Relator: Chefe do DEQ. " A Profª 
Cheila Gonçalves Mothé do DPO solicita afastamento do país para participar do Simpósio 
Argentino de Polímeros 1995 (22-24 de novembro/1995) em Córdoba - Argentina, na categoria 
de autora e apresentadora de trabalho intitulado "Correlação da Compatibilidade & Propriedade 
Térmica da Mistura LCC/EVA". Da documentação apresentada constam resumo do trabalho, 
carta de aceitação, e correspondente tradução, conforme exige a regulamentação da UFRJ. O rfJ 
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referido pedido de afastamento foi aprovado Ad Referendum do Corpo Deliberativo do DPO 
pela Sra. Diretora da EQ/UFRJ. Tendo em vista a importância desse tipo de atividade para a 
divulgação da capacitação tecnológica da EQ/UFRJ, sou de parecer favorável à solicitação. 
Colocado em discussão e a seguir em votação. Aprovado por unanimidade. Item g) Perfil 
Professsores. Relato: Prof. Titular Affonso Silva Telles. "Conforme Resolução nº 5 do 
CONSUNI expressando o desejo de estabelecimento de perfis mínimos de atribuições dos 
vários níveis de carreira docente de Professor Auxiliar a Professor Titular proponho o 
encaminhamento ao CEPG do documento aprovado no Conselho de Coordenação do Centro de 
Tecnologia em 23/04/93 e sou de parecer favorável a aprovação das resoluções." Colocado em 
discussão e a seguir em votação. Aprovado por unanimidade. Item h) Curso Engenharia de 
Alimentos. Relator: Chefe do DEB. "Trata-se da apreciação da proposta de criação do Curso 
de Engenharia de Alimentos na Universidade Federal do Rio de Janeiro. O Corpo Deliberativo 
do Departamento de Engenharia Bioquímica designou uma Comissão formada pela Chefe do 
Departamento e pelas Professoras Eliana Mossé Alhadeff e Selma Gomes Ferreira Leite, que 
analisou não só currículo proposto, como toda a documentação concernente ao assunto, 
pronunciaando-se favorável à implantação do curso, com pequenas ressalvas, conforme parecer 
anexo. Na avaliação desta relatora, a Universidade Federal do Rio de Janeiro tem em seus 
quadros, profissionais do mais alto gabarito que podem atuar no referido curso. Ademais, 
reiteramos a observação feita no parecer do Departamento de Engenharia Bioquímica de que, 
por se tratar de um curso de Engenharia, o mesmo deverá ser de responsabilidade do Centro de 
Tecnologia. Desta forma, somos de parecer favorável à implantação do Curso de Engenharia 
de Alimentos na nossa Universidade." Colocado em discussão o Prof. Schmal argumentou 
que o curso de Engenharia Química está inchando muito que não se deveria colocar mais 
cursos dentro dele, e o Prof. Pedro Antonio Vieira perguntou se há necessidade de se fazer esta 
proliferação de cursos. A Prof Adelaide disse que é uma discussão séria para se levar ao 
ENBEQ, e que a UFRJ está interessada em criar outros cursos. Colocado em votação a criação 
do curso Engenharia de Alimentos: Quatro votos contra, 4 votos a favor e 1 abstinência. Item 
i) Colaboração do Prof. Arikeme Rodrigues Sucupira. Relator: Chefe do DPI. "Trata-se da 
vontade do Prof. Arikeme Rodrigues Sucupira em continuar a colaborar com o Departamento 
de Processos Orgânicos no trabalho docente das disciplinas de Desenvolvimento de Processos 
I, Desenvolvimento de Processos II e na disciplina Projeto, pelo fato de dificuldades de pessoal 
porque passa o DPO, agravadas ainda mais com sua aposentadoria. Pelo exposto sou favorável 
ao pleito por entender que sua contribuição é de grande valia para os alunos da Escola de 
Química." Colocado em discussão e a seguir em votação. Aprovado por unanimidade. Item j) 
Ementas do DPI. Relator: Chefe do DPO. "Senhores Membros da Congregação da Escola de 
Química, trata-se da transferência de tópicos da disciplina de Tecnologia Inorgânica III (EQI-
591) para Tecnologia Inorgânica II (EQI-487) e vice-versa, ficando da seguinte maneira: 1) 
Tec. Inorg. III: Cerâmica e Refratários, Indústria de Álcalis, Indústria de Vidro, Cimento, Cal e 
Gesso, Carvão e Coque, Indústria Eletrotécnica (Abrasivos artificiais, Carbeto de cálcio), 
Pigmentos Inorgânicos. 2) Tec. Inorg. II: Hidrometalurgia, Pirometalurgia, Eletrometalurgia, 

' Indústria de Fósforo, Indústria de Potássio, Indústria de Nitrogênio, Enxofre e Acido Sulfúrico. 
Sou de parecer favorável a esta alteração, tendo em vista a aprovação do Corpo Deliberativo do 
Departamento de Processos Inorgânicos em 13/06/95." Colocado em discussão e a seguir em 
votação. Aprovado por unanimidade. Item 1) Proposta de Comissão de Revalidação de 
Diploma. Relator: Prof. Emérito Vitalis Moritz. Este item foi retirado de pauta, porque o Prof. 
Vitalis não pode comparecer. Nada mais havendo a acrescentar a Prof Adelaide agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião , e eu, Maria Helena M. Moreira, lavrei a 
presente ata. Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1995. 


